
Altera  a  Lei  nº  13.709,  de  14  de
agosto  de  2018  (Lei  Geral  de
Proteção  de  Dados  Pessoais),  para
permitir o tratamento e a divulgação
de  dados  pessoais,  inclusive  por
meio de imagens e áudios, quando a
captação  ocorrer  em  situação  de
flagrante  de  crime  em
estabelecimento comercial.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.709, de 14 de

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais),

para permitir o tratamento e a divulgação de dados pessoais,

inclusive por meio de imagens e áudios, quando a captação

ocorrer em situação de flagrante de crime em estabelecimento

comercial.

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 13.709, de 14 de agosto

de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), passa a

vigorar acrescido dos seguintes §§ 8º e 9º:

“Art. 7º ................................

...................................................

§  8º  São  permitidos  o  tratamento  e  a

divulgação de dados pessoais, inclusive por meio de

imagens e áudios, nos casos em que a captação tenha

ocorrido em flagrante de crime cometido dentro de

estabelecimento comercial, desde que a divulgação:

I – tenha por finalidade identificar o

infrator,  alertar  a  população  ou  colaborar  com

autoridades públicas;
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II  –  não  exponha  terceiros  que  não

estejam envolvidos na prática criminosa;

III  –  observe,  quando  possível,  os

princípios da necessidade e da proporcionalidade.

§ 9º O estabelecimento responsável pela

divulgação  das  imagens  deverá  registrar  o

respectivo  boletim  de  ocorrência  e  poderá  ser

responsabilizado por eventual divulgação indevida

de imagens sabidamente falsas ou inverídicas.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de março de 2026.

HUGO MOTTA
Presidente
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Of. nº 53/2026/SGM-P
             

                                                                         Brasília, 17 de março de 2026.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.630, de

2025, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), para permitir o tratamento e a

divulgação de dados pessoais, inclusive por meio de imagens e áudios, quando a

captação  ocorrer  em  situação  de  flagrante  de  crime  em  estabelecimento

comercial”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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